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GABINETE DO PREFEITO - GP

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2026
DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2026 – PMLN, DE 08
DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do servidor
público DANIEL ALVES DA SILVA, e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e com
fundamento no art. 33, caput, e no art. 32, inciso I, ambos
da Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de janeiro de
1997,

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração
formulado pelo servidor DANIEL ALVES DA SILVA, no
qual manifesta seu desejo de se desligar do serviço público
por razões de foro íntimo;

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor DANIEL
ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Operador de Computador, matrícula n.º 2240,
declarando-se, por consequência, a vacância do referido
cargo.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Administração deverá
tomar as providências administrativas e financeiras
decorrentes desta exoneração.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE 2026.

Itaíres Lobo Santos de Andrade
Prefeito Municipal

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Geral do Municipio

Código identificador: vhmeeuqonh20260608170653
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Estado do Maranhão
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Procurador Municipal
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